
RECURSO ESPECIAL Nº 1854226 - RJ (2019/0378330-4)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO - RJ081852
  RENATO LUIZ GAMA DE VASCONCELLOS - RJ090104
  LEONARDO MORAES DE MIRANDA - RJ136750
  FABRICIO LEO VASCONCELOS - RJ175353
  FABRÍCIO VIANNA LOPES - RJ167546
  ANA FLÁVIA DOS SANTOS RIGOTO FERREIRA - RJ179845
RECORRIDO : VALDIR FERREIRA GOMES
ADVOGADOS : ALEXANDRE VAZ FERREIRA - RJ123098
  RENATO TEIXEIRA GOMES - RJ171669
  RODRIGO MONTANHA SEIXAS - RJ132551

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de Recurso Especial interposto pela COMPANHIA ESTADUAL 

DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 
13ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro no julgamento de 
agravo interno, assim ementado (fls. 251e):

 
AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO DESTA 
RELATORA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO INTERpOSTA 
PELA CONCESSIONÁRIA RÉ, ORA AGRAVANTE. COBRANÇA DE 
SERVIÇO DE ESGOTO SANITÁRIO NÃO PRESTADOS PELA RÉ. 
DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES COBRADOS 
INDEVIDAMENTE. PRESCRIÇÃO DECENAL. SÚMULA 412 DO STJ. 
TENTATIVA POR PARTE DO AGRAVANTE DE REABRIR MATÉRIA 
DE MÉRITO, PRETENDENDO A REFORMA DA DECISÃO SOB A 
ÓTICA QUE MELHOR LHE CONVÉM. ARGUMENTOS TRAZIDOS 
PARA NOVA APRECIAÇÃO NÃO ENSEJAM MODIFICAÇÃO NA 
DECISÃO MONOCRÁTICA, QUE SE ENCONTRA BEM 
FUNDAMENTADA E PAUTADA EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE 
DO TJRJ. PRESCRIÇÃO DECENAL. DESPROVIMENTO DO 
RECURSO.
 
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 283/287e).
 
Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

Arts. 165, 458, II,III, do Código de Processo Civil – “(...) o v. acórdão i. 
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recorrido, data vênia, carece de fundamentação, sendo, portanto, 
nulo de pleno direito, razão pela qual espera a 
reforma do v. aresto recorrido por violação expressa aos arts. 165 e 
458, II e III, do Código de Processo Civil e franca divergência com o 
entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, para determinar 
que outros se profiram, pronunciando-se o Tribunal Local 
fundamentadamente sobre todos os pontos suscitados no recurso de 
apelação” (fl. 299e);
Art. 397 do Código de Processo Civil – a CEDAE seria parte ilegítima 
para figurar no polo passivo da ação que questiona o pagamento da 
tarifa de serviço de esgoto;

ii. 

Art. 3° da Lei n. 11.445/2007 – é legítima a cobrança do valor 
integral pela prestação do serviço de esgotamento sanitário, ainda 
que não prestadas todas as etapas;

iii. 

Art. 206, § 3°, IV, do Código Civil - “(...) mantido o entendimento de 
que a CEDAE deve restituir ao autor-recorrido os valores por ele 
pagos a título de tarifa de esgoto, o que se admite por mera 
possibilidade, impõe-se a observância do prazo prescricional de 3 
(três) anos, tal como demonstrado” (fls. 311/312e)..

iv. 

Sem contrarrazões, o recurso foi admitido (fls. 483/489e).
Feito breve relato, decido.
Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 
do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, 
combinado com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a 
pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, bem como a dar 
provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Superior.

Em relação à afronta aos arts. 165, 458, II,III, do Código de Processo Civil
, verifica-se a ausência de demonstração precisa de como tal violação teria ocorrido, 
limitando-se a parte recorrente em apontá-la de forma vaga, o que impede o 
conhecimento do recurso especial.

Desse modo, em consonância com o entendimento desta Corte, nos 
casos em que a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem 
demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se ao recurso especial, por analogia, a 
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orientação contida na Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, segundo a 
qual: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação 
não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. 
ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS 
LEGAIS. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
AÇÃO DE COBRANÇA. DÉBITO DE TERCEIRO. OBRIGAÇÃO DE 
NATUREZA PESSOAL. RESPONSABILIDADE DO CONSUMIDOR QUE 
EFETIVAMENTE UTILIZOU O SERVIÇO.
1. O recurso especial não pode ser conhecido no tocante à alegada 
ofensa à Resolução ANEEL 456/00. Isso porque o referido ato normativo 
não se enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o art. 
105, III, a, da CF.
2. A mera indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que 
haja demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria 
malferido a legislação federal, não enseja a abertura da via especial, 
devendo a parte recorrente demonstrar os motivos de sua insurgência, o 
que não ocorreu no caso em exame. Hipótese em que incide a Súmula 
284/STF, por deficiência na fundamentação.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 401.883/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 18/02/2014).
 
PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 
284/STF.
(...)
3. No que tange à apontada violação do art. 292 do Código de Processo 
Civil, a insurgente restringe-se a alegar genericamente ofensa à citada 
norma sem, contudo, demonstrar de forma clara e fundamentada como o 
aresto recorrido teria violado a legislação federal apontada.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 441.462/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 07/03/2014).
 
Entretanto, quanto ao mérito, verifico que o acórdão recorrido contrariou 

entendimento consolidado nesta Corte no sentido de que é legal a cobrança da tarifa 
de esgoto quando ausente o tratamento final dos dejetos, porquanto a lei não 
estabelece que o serviço público de esgotamento sanitário somente ocorrerá quando 
todas etapas forem efetivadas, bem como não proíbe a cobrança da tarifa pela 
prestação de uma ou mais fases da atividade.

Nesse sentido:
 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE 
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INDÉBITO. SERVIÇO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DOS DEJETOS. 
INEXISTÊNCIA DE REDE DE TRATAMENTO. TARIFA. LEGITIMIDADE 
DA COBRANÇA.
1. Não há violação do artigo 535 do CPC quando a Corte de origem 
emprega fundamentação adequada e suficiente para dirimir a 
controvérsia.
2. À luz do disposto no art. 3º da Lei 11.445/2007 e no art. 9º do Decreto 
regulamentador 7.217/2010, justifica-se a cobrança da tarifa de esgoto 
quando a concessionária realiza a coleta, transporte e escoamento dos 
dejetos, ainda que não promova o respectivo tratamento sanitário antes 
do deságue.
3. Tal cobrança não é afastada pelo fato de serem utilizadas as galerias 
de águas pluviais para a prestação do serviço, uma vez que a 
concessionária não só realiza a manutenção e desobstrução das ligações 
de esgoto que são conectadas no sistema público de esgotamento, como 
também trata o lodo nele gerado.
4. O tratamento final de efluentes é uma etapa posterior e complementar, 
de natureza sócio-ambiental, travada entre a concessionária e o Poder 
Público.
5. A legislação que rege a matéria dá suporte para a cobrança da tarifa de 
esgoto mesmo ausente o tratamento final dos dejetos, principalmente 
porque não estabelece que o serviço público de esgotamento sanitário 
somente existirá quando todas as etapas forem efetivadas, tampouco 
proíbe a cobrança da tarifa pela prestação de uma só ou de algumas 
dessas atividades. Precedentes: REsp 1.330.195/RJ, Rel. Min. Castro 
Meira, Segunda Turma, DJe 04.02.2013; REsp 1.313.680/RJ, Rel. Min. 
Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 29.06.2012; e REsp 431121/SP, 
Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 07/10/2002.
6. Diante do reconhecimento da legalidade da cobrança, não há o que se 
falar em devolução de valores pagos indevidamente, restando, portanto, 
prejudicada a questão atinente ao prazo prescricional aplicável as ações 
de repetição de indébito de tarifas de água e esgoto.
7. Recurso especial provido, para reconhecer a legalidade da cobrança da 
tarifa de esgotamento sanitário. Processo submetido ao regime do artigo 
543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
(REsp 1339313/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 21/10/2013).
 
Por serem elucidativos, vale transcrever os seguintes trechos desse 

julgado:
 
Embora não efetivadas todas as atividades que subdividem o serviço de 
esgotamento sanitário, certo é que algumas fases foram prestadas, as 
quais representam dispêndio ao Poder Público e, como tal, deve ser 
devidamente ressarcido.
Em outras palavras, o fato de não estar sendo feito o tratamento dos 
dejetos, antes deles serem lançados em rios, não impede a cobrança da 
tarifa, eis que a remuneração há de ser devida como contraprestação pela 
instalação, operação e manutenção da infra-estrutura de coleta e 
descarga do esgoto.
A cobrança da tarifa, portanto, não pressupõe a prestação integral do 
serviço de esgotamento sanitário, mas apenas parte dele, que, no caso 
dos autos, se resume à realização da coleta, do transporte e do 
escoamento dos dejetos.
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Assim, há que se considerar prestado o serviço público de esgotamento 
sanitário pela simples realização de uma ou mais das atividades arroladas 
no art. 9º do referido decreto, de modo que, ainda que detectada a 
deficiência na prestação do serviço pela ausência de tratamento dos 
resíduos, não há como negar tenha sido disponibilizada a rede pública de 
esgotamento sanitário.
 
Assim, conclui-se que a ausência de tratamento dos efluentes não enseja 

nem sequer a redução proporcional da tarifa, porquanto esta não é calculada com base 
em cada um dos serviços que a compõe, mas é um valor único, capaz de remunerar 
satisfatoriamente os diversos serviços efetivamente realizados.

Prejudicadas as demais questões.
Por fim, entendo que o Recurso Especial de fls. 325/342e revela-se 

manifestamente incabível, porquanto, no momento de sua interposição, já ocorrera o 
fenômeno da preclusão consumativa, pela anterior interposição do recurso de fls. 
291/312e.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade 
Nery, "diz-se consumativa a preclusão, quando a perda da faculdade de praticar o ato 

processual decorre do fato de já haver ocorrido a oportunidade para tanto, isto é, de o 

ato já haver sido praticado e, portanto, não pode tornar a sê-lo" (Código de Processo 

Civil Comentado e Legislação Extravangante, 14ª ed., nota 4 ao art. 183, Editora 
Revista dos Tribunais, 2014, p. 555).

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e 
desta Corte, consoante precedentes assim ementados:
 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS CONTRA 
A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO DA 
UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE 
NEGA PROVIMENTO.
A interposição cumulativa de dois recursos contra a mesma decisão 
enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado, com a 
consequente preclusão consumativa em relação ao segundo. 
Precedentes.
(AI 629.337 AgR, Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, 
julgado em 28/10/2008, DJe-079 DIVULG 29-04-2009 PUBLIC 30-04-
2009 EMENT VOL-02358-06 PP-01079).
 
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS. PRINCÍPIO DA 
UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
EXTEMPORANEIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. IMPROVIMENTO.
1.- Apresentados dois recursos pela mesma parte contra a mesma 
decisão, não se conhece daquele apresentado em segundo lugar, por 
força do princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa.
2.- É extemporâneo o recurso de Embargos de Divergência que foi 
interposto e ratificado antes da publicação do Acórdão dos Embargos de 
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Declaração.
3.- O conhecimento dos embargos de divergência exige a demonstração 
do dissídio jurisprudencial, mediante o cotejo analítico entre os acórdãos 
paradigma e recorrido e por meio da comprovação de que foram adotadas 
soluções diversas em litígios semelhantes, nos moldes preconizados pelo 
arts. 266, § 1º, c/c 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ.
4.- Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EREsp 983.690/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 18/12/2013, DJe 03/02/2014).
 
Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Especial, para reconhecer a 
legalidade da cobrança integral da tarifa de esgoto.

Publique-se e intimem-se.
Brasília, 19 de março de 2020.

 

REGINA HELENA COSTA 
Relatora

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Documento eletrônico VDA24909490 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  REGINA HELENA COSTA   Assinado em: 24/03/2020 16:33:55
Publicação no DJe/STJ nº 2876 de 25/03/2020 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: dab4d52e-bcad-4153-89e2-4133e25970a5


